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Processo:  8912-00 2021
  
  
Parecer Nilton Aparecido Militão - Comissão de Finanças, Orçamento e Fiscalização Financeira

Trata-se de Projeto de Lei nº 55/2021, de autoria do nobre Vereador Marlon Siqueira
Rodrigues Martins, que "Dispõe sobre a suspensão dos feriados e dos pontos facultativos no âmbito
do Município de Juiz de Fora e dá outras providências."

No âmbito da competência desta Comissão de Finanças, Orçamento e Fiscalização
Financeira não verifico no projeto de lei em análise qualquer impedimento legal a obstacularizar a sua
regular tramitação regimental, pelo que, libero a propossição para que seja discutida e analisada pelo
Plenário da Casa. 

Palácio Barbosa Lima, 06 de maio de 2021.

Nilton Aparecido Militão
Vereador Nilton Militão - PSD
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